
 EXECUTIVO
SALVADOR, TERÇA-FEIRA,  DE FEVEREIRO DE  - ANO CIII - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Art. 6º

Art. 7º

PORTARIA N° 153 DE  20 DE   FEVEREIRO  DE  2019 (*)

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-BA), 

CONSIDERANDO -

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 
CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

Art.1º IGOR BRANDÃO BARBALHO COSTA
 MATHEUS GARRIDO GONÇALVES BRAGA

 EDNILTON BRITO DE JESUS
FRANCISCO ARAÚJO, 

 

-

Art. 2º MATHEUS GARRIDO 
GONÇALVES BRAGA

Art. 3º

Art. 4º

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB

Port. Nº 079 de 22 de fevereiro de 2019
DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA 

- ADAB

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO -

Art. 1º

Art. 2º
Art. 3º
BRUNO ALMEIDA ALVES

REGULAMENTO TÉCNICO DA AGROINDUSTRIA DE PEQUENO PORTE    

-

caput -

2

Gestão Documental:
 -/
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-

-

de insetos.

caput

-

-

-

 

-

-

-
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB

 Objeto
 Lázaro 

 Objeto
 Lázaro 

<#E.G.B#283913#16#316572>

 Objeto
 Lázaro 

-

 Objeto
 

Cunha, Diretor Geral Interino FAPESB

 Objeto
 

Cunha, Diretor Geral Interino FAPESB

 Objeto
 

Passos Cunha, Diretor Geral Interino FAPESB
<#E.G.B#283913#16#316572/>

<#E.G.B#283916#16#316574>

TERMO DE OUTORGA No BOL0005/2019 
Unidade Gestora

 

dos Passos Cunha, Diretor Geral Interino FAPESB,

<#E.G.B#283916#16#316574/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#284148#16#316835>

Portaria Conjunta SEPROMI/SECULT nº 004, de 25 de fevereiro de 2019.

providências.

AS SECRETÁRIAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E DE CULTURA, no uso de 
suas atribuições,

RESOLVEM 

<#E.G.B#284148#16#316835/>

Portaria nº 30, de 25 de fevereiro de 2019.

-

RESOLVE
Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
Art. 4º
ARANY SANTANA NEVES SANTOS

Programa de Incentivo ao Patrocínio 
Cultural – FAZCULTURA

DECISÃO DA COMISSÃO GERENCIADORA DO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO AO 
PATROCÍNIO CULTURAL - FAZCULTURA - POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES - EM 14/02/2019

4037/2018
CADERNO 2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA


